	JUSTIFICATIVA

	PROJETO DE LEI N° 026 DE 08 DE JUNHO DE 2015

	
	
	 
	 
	 
	 

	Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

	Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n° 026 de 08 de junho de 2015, que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2015 NO VALOR DE R$176.371,73 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) E DÁ PROVIDÊNCIAS."

	

	

	A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento, com a suplementação da despesa de indenizações e restituições, uma vez que face à celebração do contrato de Repasse nº367.833-27/20011, celebrado entre o Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, que tinha como objeto a Ampliação de Unidade Básica de Saúde, por meio de recursos de Emenda (1214-8581), e com base nos Pareceres técnicos emitidos pelo Ministério da Saúde, o presente contrato de repasse destinava-se a Estruturação  da Rede de Serviços  de Atenção básica de Saúde em prédios próprios do município, não podendo ser utilizado em estabelecimentos alugados, sendo assim o Ministério da Saúde emitiu parecer desfavorável e pelo cancelamento do contrato de  repasses, conforme copias anexas, o que enseja pela devolução do recurso.

	

	Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe este PL.
	

	Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
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	Marcos Ernani Senger,

	Prefeito Municipal


